
Proc. Administrativo 13.948/2024

De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Alana S.

Data: 21/10/2024 às 09:48:07

Setores (CC):

CGM - REP, SESAU-SADM-DC

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, CGM - REP, CGM-DJ-AC, CGM - PROC, CGM-NTSE, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-GC

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO CT 579-2024 - SESAU

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO
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SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

NÃO

SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

SIM

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

SOP– SECRETARIA DE ORDEM PUBLICA: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

022-2024

Número da Ata de Registro de Preço: 

145-2024

Prestador*: 

A L DA SILVA CONFECÇÕES

Número do Contrato*: 

579-2024

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

36.424.884/0001-59

 

Prezados,

Segue em anexo documentos para solicitação de empenho.
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_

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA

Anexos:

ATA_145_2024_FARDAMENTO_SAMU_AL_DA_SILVA_CONFECCOES_SESAU.pdf

CONTRATO_579_2024.pdf

C_ESTADUAL.pdf

C_FEDERAL.pdf

C_FGTS.pdf

C_MUNICIPAL.pdf

C_TRABALHISTA.pdf

PNCP.pdf

PUBLICACAO.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 13.948/2024

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-DJ-AC - Análise de Contratos 

Data: 21/10/2024 às 10:00:25

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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  Proc. Administrativo 2- 13.948/2024

De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/10/2024 às 10:41:58

 

SEGUE

_

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA

Anexos:

CT_579_2024_.pdf
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De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC 
 
Para: A L DA SILVA CONFECÇÕES 
 
Data: 07/10/2024 às 12:16:22 

Setores envolvidos: 
 

SEAD-CLC-DC-FC, SESAU-SADM-DC, SESAU 

  
 

Ofício (externo) 1.712/2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CT 579-2024 PARA ASSINATURA 
 
 

Prezados, 
Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver. 

 

Gentileza enviar certidões vigentes: 
 

- Trabalhista 
- FGTS 
- Municipal 
- Estadual 
- Federal 

Grata! 

Aline Paixão - SESAU-SADM-DC 
 
 

_ 
 

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD 
 

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA 

 
 

Anexos: 
CT_579_2024_FARDAMENTOS_SAMU_A_L_DA_SILVA_SESAU.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

 

CONTRATO Nº 579-2024 
 

Contratação de empresa para aquisição 
de macacões e botas padrão Samu da 
Secretaria Municipal de Saude que entre 
si fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e 
a Empresa A L DA SILVA CONFECÇÕES. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,órgão da 

administração Pública em Geral, natureza Jurídica Município, sediada na Avenida Adolfo Viana, Centro, 

Juazeiro - BA, cadastrada no CNPJ nº 11.145.615/0001-22, e-mail oficial: licitacao@juazeiro.ba.gov.br, 

neste ato representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE a Sra. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA 

ARAÚJO, nomeada pela Decreto nº 857/2023, publicado no DOEM de 01 de dezembro de 2023, portador 

da Matrícula Funcional nº 41923, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A L DA SILVA 

CONFECÇÕES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 36.424.884/0001-59, sediada na AV Genei Uehara, jardim 

Universidade I, Nº 1440, CEP 872032-88, na cidade de Cianorte/PR, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado por ALEANDRO LEITE DA SILVA, brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF 

nº 003.651.199-46 e RG nº 7.685.060-7, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 022/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2024, Processo Administrativo 

151/2024 e Ata de Registro de Preço 145-2024. Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, bem como mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Este Contrato tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de macacões e botas 
padrão Samu, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

 
Item Descrição UND Marca QTD Vl. Unit. Vl. Total 

 8400100063 - BOTAS PADRÃO SAMU -CONFECCIONADA EM COURO      

 SEMI-CROMO, HIDROFUGADA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0 MM,      

 ZÍPER LATERAL NA PARTE EXTERNA, COM FORRO DE ISOLAMENTO      

 INTERNO NA EXTENSÃO DO ZÍPER, CANO SUPERIOR EM COURO TIPO      

 NAPA, FORRO   ALMOFADADO,   CANO   SUPERIOR   COM   ELÁSTICO,      

 CANELEIRA COM   REFORÇO   INTERNO   DE   RECOURO   E   PALMILHA      

 CONFORMADA EM P.U, BLOQUEADO , COM SOLADO DE BORRACHA      

 REFORÇADO, ANTIDERRAPANTE,   COM   RESISTÊNCIA   PARA   ALTAS      

 TEMPERATURAS, COURO BOVINO, CURTIDA  AO CROMO,  ESPESSURA      

 MÍNIMA DE 2,0 MM COM ACABAMENTO SEMICROMO HIDROFUGADO;      

 GASPEA EM COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO, COM BIQUEIRA EM      

 BORRACHA, COM DESENHOS EM ALTO RELEVO(3D), PARA MELHOR PAR CIA 60 R$ 323,19 R$ 19.391,40 
1 PROTEÇÃO NA REGIÃO DOS PÉS, EVITAR DESGASTE DO COURO E  BRAZ    

 COSTURADA. FORRO DO CANO EM POLIÉSTER E POLIAMIDA, FORRO      

 FRONTAL INTERIOR DO CANO, COM ESPUMA DE PU DE 6,0 MM,      

 DUBLADA EM NÃO TECIDO 100% POLIAMIDA COM 315G/M2. FORRO DA      

 GÁSPEA, DE COURO TIPO CAMURÇA COM ESPESSURA DE 1,5 MM ± ZÍPER      

 DE NYLON, NA LATERAL INTERNA DO CANO, COMPRIMENTO DE 34 CM,      

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

 N.º 40, DEVENDO AUMENTAR OU DIMINUIR CONFORME A NUMERAÇÃO, 
RECOBERTA POR ?PALA? EXTERNA DE COURO QUE CUBRA TODO O ZÍPER 
COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE VELCRO PRETO. FOLE PROTETOR 
INTERNO AO ZÍPER, DE COURO TIPO NAPA, COM ESPESSURA DE 1,0 A 1,2 
MM, COSTURADA VERTICALMENTE AO LONGO DA EXTENSÃO DA 
ABERTURA DO ZÍPER. DEVERÁ TAMBÉM ESTAR GRAVADO O NUMERO DO 
C.A. VELCRO, PARA FECHAMENTO DE SEGURANÇA FIXADO NA EXTENSÃO 
DO ZÍPER, PARA PROTEÇÃO DO MESMO. PARTE SUPERIOR TRASEIRA, 
ACOLCHOADA COM ESPUMA LÁTEX DE QUATRO GOMOS E 
REVESTIMENTO DE COURO TIPO NAPA E ELÁSTICO NAS LATERAIS DE 10 
(DEZ) CM DE COMPRIMENTO A PARTIR DA PARTE SUPERIOR PARA 
MELHOR AJUSTE NA PANTURRILHA. ESTE ELÁSTICO É DE ALTA PRESSÃO 
QUE PERMITE UMA ABERTURA DE 3 (TRÊS) CM, PARA PERMITIR UMA 
MELHOR ACOMODAÇÃO DA PANTURRILHA. PARTE DIANTEIRA, NA 
ALTURA DO PEITO DO PÉ EM COURO TIPO NAPA VACUM, HAVERÁ UM 
ACOLCHOADO DE ESPUMA P.U. 10 MM D-45, COM NOVE GOMOS PARA 
MELHOR MOBILIDADE. PARTE TRASEIRA, ACIMA DO CALCANHAR, 
HAVERÁ UM ACOLCHOADO DE ESPUMA P.U. 10 MM D-45 EM COURO 
TIPO NAPA VACUM, COM 6 GOMOS, PARA MELHOR MOBILIDADE DO 
TORNOZELO. PROTEÇÃO DE RECOURO, INTERNA NO COMPRIMENTO DA 
PARTE DIANTEIRA DO CANO, REVESTIDO DE COURO HIDROFUGADO E 
COSTURA DUPLAS TRANSVERSAIS. CONTRA FORTE INTERNO, MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO, CONFORMADO TERMICAMENTE, COM ESPESSURA DE 
2,0 MM TIPO RÍGIDO, RESISTENTE REVESTIDO DE COURO PELO EXTERNO 
E COURO RASPA NO LADO INTERNO. PALMILHA DE MONTAGEM, C 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

8400100062 - MACACÃO PADRÃO SAMU-EM TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO 
TIPO SARJA 2/1, PESO 221 G/M², LARGURA 1,61, COMPOSTO POR 67% 
FIBRA DE POLIÉSTER E 33 % DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM, 
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS, NA 
COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES DA SANTISTA 
OU PERFEITAMENTE SIMILAR. COSTURAS DUPLAS ABERTURA FRONTAL, 
COM ZÍPER APARENTE (MÁSTER FINO) NA MESMA COR DO TECIDO. 
FRENTE: CORTE RETO. COM GOLA PADRE, MEDINDO 03 CM DE ALTURA, 
TRANSPASSADA, REGULÁVEL COM VELCRO. COM OMBREIRAS 
(PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E 
MATELASSADA, EMBUTIDA NA GOLA, INDO DA FRENTE ATÉ A PALA DAS 
COSTAS (EMBUTIDA). COM DOIS BOLSOS (TIPO PROFISSIONAL), 
MEDINDO 28 CM DE ALTURA POR 20 CM DE LARGURA ABERTURA DA 
BOCA MEDINDO 23 CM (TIPO FACA), PESPONTADO COM DUAS 
COSTURAS. 03 CM ABAIXO DOS BOLSOS FRONTAIS, SERÁ 
CONFECCIONADO OS BOLSOS LATERAIS, MEDINDO 19 CM DE LARGURA 
POR 20 CM DE ALTURA (COM PREGA FÊMEA NO MEIO), COM LAPELA 
MEDINDO 07 CM DE LARGURA, PRESA COM VELCRO DE 2 CM DE 
LARGURA POR 08 CM DE COMPRIMENTO (DEVIDAMENTE 
CENTRALIZADO). 03 CM ABAIXO DOS BOLSOS LATERAIS, SERÁ APLICADO 
JOELHEIRA (PROTEÇÃO), OVAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 22 CM, 
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA. MANGAS: ACABAMENTO 
CORTE RETO NOS PUNHOS, COM LINGUETA REGULADORA COM VELCRO. 
MEDINDO 03 CM DE LARGURA POR 17 CM DE COMPRIMENTO. COM 
LINGUETA INTERNA MEDINDO 03 CM DE LARGURA POR 20 CM DE 
COMPRIMENTO, ACABAMENTO COM CASEADO. NA PARTE EXTERNA 
SERÁ COLOCADO UM BOTÃO (LOGO ABAIXO DA PELÍCULA) PARA 
PRENDER A LINGÜETA (DE FORMA QUE POSSA SER USADO COMO 
MANGAS LONGAS E CURTAS). COSTAS: COM PALA, COM DUAS PREGAS 
FUNDAS (PARA DAR MOVIMENTO). NA CINTURA, ELÁSTICO DE 4 CM DE 
LARGURA COM APROXIMADAMENTE 20 CM DE COMPRIMENTO 
(SENTIDO HORIZONTAL) E LINGUETA REGULADORA, LOGO APÓS 
TÉRMINO DO ELÁSTICO, MEDINDO 03 CM DE LARGURA POR 
APROXIMADAMENTE 15 CM DE COMPRIMENTO (SENTIDO HORIZONTAL), 
DAS COSTAS PARA FRENTE, PRESA POR VELCRO (DE FORMA QUE A PEÇA 
POSSA SER AJUSTADA NA CINTURA). COM DOIS BOLSOS ATRÁS, 
MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 17 CM DE ALTURA, COM LAPELA 
MEDINDO 07 CM DE LARGURA, PRESA COM VELCRO DE 2 CM POR 08 CM 
DE COMPRIMENTO. FAIXAS COLORIDAS: EM 100% POLIÉSTER, NAS 
CORES LARANJA E VERMELHA, MEDINDO 2 CM DE LARGURA. SERÁ 
APLICADA NAS LATERAIS, SENDO QUE A LARANJA FICARÁ EMBUTIDA NA 
OMBREIRA E NA CAVA E A VERMELHA DA CINTURA PARA BAIXO. NAS 
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R$ 249,90 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 14.994,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

 

 MANGAS: EMBUTIDA NA PELÍCULA ATÉ O PUNHO (LARANJA NA FRENTE 
E VERMELHA 

     

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados de acordo com a data da publicação, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 
4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4.2. O fiscal do contrato será o servidor FRANCLEN RUSVELL BARBOSA DE CARVALHO, matrícula: 38.418, 
CPF: 016.198.625-06. 
4.3. O gestor do contrato será o servidor JOSÉ DENES ARAUJO RUFINO, matrícula: 34.544. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
5.1.   Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 34.385,40 (Trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta centavos). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2 Todos os pagamentos serão realizados na C/C : 69.451-7, AG 0618-1, BANCO DO BRASIL. 
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CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
I. Gestão/Unidade: 0606 

II. Fonte de Recursos: 15001002 /16000000 
III. Programa de Trabalho: 2118 
IV. Elemento de Despesa: 33.90.30/44.90.39 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir 
da divulgação deste intrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) conforme 
o Artigo 94 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
11.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

N
A

 L
Ú

C
IA

 A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
LE

A
N

D
R

O
 L

E
IT

E
 D

A
 S

IL
V

A
 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
F

0D
-A

7A
1-

D
28

8-
20

B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

F
0D

-A
7A

1-
D

28
8-

20
B

B
 

1Doc:  Proc. Administrativo 13.948/2024  |  Anexo: CT_579_2024_.pdf (7/9)        41/48



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

JUAZEIRO/BA, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

 

 

 

A L DA SILVA CONFECÇÕES 
ALEANDRO LEITE DA SILVA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
1: CPF:   
2: CPF:   
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

 
 

Código para verificação: 3F0D-A7A1-D288-20BB 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 
 

 
       ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 07/10/2024 12:28:31 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

 
 
 

       A L DA SILVA CONFECCOES (CNPJ 36.424.884/0001-59) VIA PORTADOR ALEANDRO LEITE DA 

SILVA (CPF 003.XXX.XXX-46) em 16/10/2024 10:07:57 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

 
 
 
 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/3F0D-A7A1-D288-20BB 
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  Proc. Administrativo 3- 13.948/2024

De: Carlos C. - CGM-DJ-AC

Para: SESAU-SADM-DC - Diretoria Contábil 

Data: 21/10/2024 às 11:14:58

 

Tendo em vista a autorização pretérita para contratação, faz-se agora necessária a realização
do empenho. Após constatar a regularidade do processo e obediência aos princípios da
administração pública (artigo 37, Constituição Federal de 1988), bem como aos princípios
norteadores da licitação (Lei 8.666 de 1.993), declaro autorizado a realização do empenho.

_

Carlos Túlio Sérvulo Macêdo Cruz 

controlador interno

matricula: 40793

decreto: 300/2022
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  Proc. Administrativo 4- 13.948/2024

De: Arine M. - SESAU-SADM-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/10/2024 às 11:04:26

 

Bom dia!

Segue anexo empenho.

_

Arine Caren Silva Marques 

Gerente II

Anexos:

NE_2390_CT_579_2024.pdf
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO
Rua 15 de Julho, 32

Centro

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 11.145.615/0001-22

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 2390 Exerc.: 2024 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 0606001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Modalidade: 022-2024PE - (Lei 14133/21) Pregão

Função: 10 - SAÚDE Contrato: 579-2024 - 2024

Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL Convênio:

Programa: 005 - SAÚDE HUMANIZADA, REQUALIFICADA, ÁGIL E

RESOLUTA.
Cat. da Despesa: 33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

Ação: 2118 - MANUTENCAO DO SAMU Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo Desp. de Pessoal:

Fonte 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Blocode Manutenção das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

38.433,16 34.385,40 4.047,76

CREDOR

R.Social/Nome: 54689 - A L DA SILVA CONFECCOES Endereço: AVENIDA GENEI UEHARA

C.N.P.J/CPF: 36.424.884/0001-59 R.G.: Bairro: PARQUE DO BOSQUE

I.M.: I.E.: 9098684325 Cidade/UF: CIANORTE / PR

Banco: Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

EMPENHO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MACACÕES E BOTAS PADRÃO SAMU, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 22/10/2024

Valor: 34.385,40 ( Trinta e Quatro Mil Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta Centavos)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM:

22/10/2024

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:22/10/2024

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 2390
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  Proc. Administrativo 5- 13.948/2024

De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Alana S.

Data: 22/10/2024 às 11:42:37

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

_

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA
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  Proc. Administrativo 6- 13.948/2024

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: SESAU-SADM-DC-GC - Gerencia de Contratos 

Data: 22/10/2024 às 11:52:01

Setores (CC):

CGM - PROC, CGM-NTSE, SESAU-SADM-DC-GC

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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